
 

Processo de Parecer n.º 18/PP/2023-C 

 

Assunto: Repartição de honorários – Acesso ao Direito e aos Tribunais 

 

Por expediente dirigido ao Conselho Regional de Coimbra da Ordem dos Advogados, através 

de correio eletrónico datado de 10 de março de 2023, a Exma. Senhora Advogada Dra. Sílvia 

de Sousa, com a cédula profissional 4935C, atualmente com a inscrição suspensa a seu pedido, 

veio requer intervenção deste Conselho Regional relativamente à questão que coloca da 

seguinte forma: “Tive intervenção no processo 86/22.7T9TMR, que correu termos no Juízo 

Local Criminal de Tomar, como defensora oficiosa do arguido Timóteo Lourenço, em 4 sessões 

em fase de inquérito e 2 sessões em fase de julgamento, o que inclui a leitura de sentença 

ocorrida 3/2/2023. Como requeri suspensão do dia seguinte 4/2/2023, pedi substituição para 

salvaguardar o direito ao recurso do arguido. A sentença já transitou e o arguido não recorreu, 

contudo, a colega que me substituiu não aceita efetuar o pedido de honorários respeitante às 

sessões em que tive intervenção, neste caso em todo o processo. Eu já não o posso fazer, pelo 

que solicito a intervenção do conselho regional para receber um valor que é meu por direito.” 

 

Nesta sequência, os serviços do Conselho Regional de Coimbra da Ordem dos Advogados, a 

22.03.2023 notificaram a Exma. Advogada Dra. Céu Cruz, nomeada no processo supra 

identificado em substituição da Exma. Advogada Dra. Sílvia de Sousa, para informar se não 

aceitou dar cumprimento ao disposto na parte final do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento n.º 

330-A/2008 de 24/06 como refere a Sra. Dra. Sílvia de Sousa na comunicação remetida a este 

Conselho. 

 

Em resposta ao pedido de informação solicitado, a Exma. Advogada Dra. Céu Cruz, através de 

correio eletrónico de 28.03.2023 remeteu a seguinte informação: 

 



Na data de 31.03.2023 foram os autos conclusos à Exma. Senhora Presidente do Conselho 

Regional de Coimbra, Dra. Teresa Letras, que por Despacho datado de 02 de abril de 2023, 

emitiu o seguinte Despacho: “Determino que o Eng. Marco Silva obtenha informação no 

sistema informático quanto á pretensão do pedido de honorários no processo n.º 

86/22.7T9TMR do Juízo Local Criminal de Tomar, designadamente quanto aos valores 

reclamados.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os Serviços do Conselho Regional, informaram os autos que relativamente ao processo AJ n.º 

38248/2022 (Processo 86/22.7T9TMR) a Dra. Sílvia de Sousa foi substituída no dia 08.02.2023 

pela Dra. Céu Cruz.  

A Dra. Céu Cruz solicitou no dia 31.03.2023 um pedido de pagamento por trânsito em julgado, 

indicando a data de trânsito o dia 31.03.2023 e zero (0) sessões de julgamento. 

O sistema gerou um pagamento no valor de €284,90 que ainda não foi pago. 

 

Por Despacho de 02.06.2023 proferido pela Exma. Senhora Presidente do Conselho Regional 

de Coimbra da Ordem dos Advogados, foi determinado que, “Tendo em conta que a Sra. Dra. 

Céu Cruz manifestou total indisponibilidade para dar cumprimento ao disposto na parte final 

do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento n.º 330-A/2008, de 24/06 e subsequentes alterações e 

este Conselho Regional não possui competências para intervir no processo de nomeação, nem 

determinar medida que reponha a justiça que o caso impõe, determino que, ao abrigo do 

disposto no artigo 9.º n.º 2 o valor de 284,90 € pedido pela identificada causídica seja 

integralmente entregue à Sra. Dra. Sílvia de Sousa. 

Mais determino que se extariam cópias do expediente em causa nestes autos para envio ao 

Conselho de Deontologia de Coimbra, o que se decide ocorra de imediato” 

 

As Exmas. Senhoras Advogadas, foram notificadas do teor do Despacho supra transcrito. 

A Exma. Senhora Advogada, Dra. Céu Cruz foi ainda notificada do Despacho da Exma. 

Senhora Presidente do Conselho Regional de Coimbra proferido no dia 21.07.2023 que 

determinou para no prazo de 10 dias, fazer prova da entrega do valor de 284,90€ à Sra. Dra. 

Sílvia de Sousa, em cumprimento do Despacho datado de 02.06.2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Através de correio eletrónico de 22 de agosto de 2023 remetido para o Conselho Regional de 

Coimbra, a Exma. Sra. Dra. Céu Cruz remeteu a comunicação infra com o seguinte teor: 

 

Em face da aludida comunicação, em 01.09.2023 os autos foram conclusos à Exma. Senhora 

Presidente do Conselho Regional de Coimbra, que por Despacho de 14 de setembro de 2023 

determinou que os presentes autos fossem autuados como parecer. 

 

O Conselho Regional de Coimbra tem competência para a emissão do parecer solicitado, não 

apenas por estar em causa situação verificada em local pertencente à sua área de competência 

territorial, mas ainda, porque a matéria ora colocada à apreciação deste Conselho Regional 



configura uma questão de caráter profissional, nos termos da previsão da alínea f) do n.º 1 do 

artigo 54º do EOA, pelo que, se considera ter esta entidade competência para a requerida 

pronúncia.  

Tem sido entendido pela jurisprudência da Ordem dos Advogados, que questões de carácter 

profissional são todas as que assumem natureza estatutária, resultantes do conjunto de 

princípios, regras, usos e costumes que regulam o exercício da advocacia, decorrentes, em 

especial, das normas do Estatuto, bem como, de todo o leque de normas regulamentares 

exaradas ao abrigo de poder regulamentar próprio, conferido pelo Estado à Ordem dos 

Advogados. 

 

De acordo com a factualidade cronológica traçada e tendo em consideração a correspondência 

eletrónica de 28.03.2023 remetida pela Exma. Advogada Dra. Céu Cruz, resulta para a emissão 

de parecer o segmento que se apresenta com a seguinte formulação:  

 

 

No enquadramento da questão colocada à nossa apreciação, somos remetidos para a análise das 

normas legais regulamentares que regem a repartição de honorários entre advogados que, no 

âmbito do Apoio Judiciário, e na sequência de pedido de escusa ou de substituição, exerceram 

no mesmo processo, a defesa do mesmo beneficiário. 

 

O Regulamento n.º 330- A/2008 de 24 de junho – Regulamento de Organização e 

Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, 

aprovado em sessão plenária do conselho geral de 16 de junho de 2008, tem por objeto a 

definição e regulamentação das regras e procedimentos relativos à organização e 

funcionamento do sistema de acesso ao direito e aos tribunais, e preconiza o artigo 9.º o 

seguinte: 



 

“Artigo 9.º 

Pedido de escusa 

1 - Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 16.º, conjugada com a matéria prevista no artigo 

25.º, ambos da Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro, sendo requerido pedido de escusa ou dispensa de 

patrocínio, o patrono ou o defensor nomeado e o substituto ajustam com os intervenientes seguintes a 

repartição dos honorários. 

2 - Não havendo acordo de todos os intervenientes quanto à repartição de honorários, a sua 

determinação compete ao Presidente do Conselho Distrital, no âmbito da sua competência territorial, 

devendo a informação ser registada no sistema. 

3 - O Presidente do Conselho Distrital pode delegar a competência definida no número anterior em 

algum ou alguns dos seus membros. 

4 - O disposto no presente artigo é aplicável a outros casos de substituição de patronos que justifiquem 

a repartição de honorários.” 

 

Assim, nos termos das normas Regulamentares supra identificadas, o procedimento a adotar no 

caso de substituição de patronos ou defensores oficiosos, relativamente ao pedido de honorários 

é a partilha dos mesmos entre os advogados que tiveram intervenção processual (cfr. n.º 1 do 

artigo 9.º do Regulamento n.º 330- A/2008 de 24 de junho). 

E, com o términus do processo deverá o último advogado nomeado lançar o pedido de 

honorários na plataforma informática SINOA. O pagamento de honorários será processado ao 

advogado substituto que deverá partilhar os honorários mediante acordo com o advogado 

substituído. 

As questões relativas ao pagamento do IVA deverão ser igualmente acordadas entre os 

advogados intervenientes (cfr. Elucidário do Acesso ao Direito – Procedimentos Uniformizados com 

a DGAJ, a DGPJ, o IGFEJ). 

 

Determina o n.º 2 do artigo 9º do Regulamento n.º 330- A/2008 de 24 de junho, que não havendo 

acordo de todos os intervenientes quanto á repartição de honorários a sua determinação compete 

ao Presidente da Conselho Distrital (leia-se Regional) no âmbito da sua competência territorial. 

 

Ora a factualidade supra traçada comporta de forma irrepreensível o procedimento que deverá 

ser adotado nas situações de repartição de honorários e designadamente, no caso de não existir 

acordo entre os advogados que tiveram intervenção no processo. 

 



Não obstante os constrangimentos que o procedimento para a repartição de honorários, possa 

suscitar e designadamente ao nível das questões fiscais, e cuja pronuncia não compete a este 

Conselho Regional, sempre se dirá que os advogados que participam no sistema de acesso ao 

direito e aos tribunais devem exercer o patrocínio judiciário no rigoroso cumprimento de todas 

as regras Deontologias e normas Regulamentares aplicáveis. 

 

Pelo que, a não repartição de honorários pelos actos praticados no âmbito do processo, 

consubstancia uma conduta violadora do disposto no artigo 9º do Regulamento de Organização 

e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados. 

 

 

Em consequência, formulam-se as seguintes Conclusões: 

i. No caso de substituição de Patrono ou Defensor Oficioso no âmbito do Sistema do 

Acesso ao Direito e aos Tribunais, os Advogados que tiveram intervenção 

processual (substituto e o substituído), ajustam entre si a repartição de honorários; 

ii. Na falta de acordo quanto à repartição dos honorários, a respetiva determinação 

compete ao Presidente do Conselho Regional no âmbito da sua competência 

territorial e por força da competência atribuída pelo artigo 9º do Regulamento nº 

330-A/2008 de 24 de Junho. 

 

É este o nosso parecer. 

 

 


